
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 395, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

CANCELA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições  le-

gais, nos termos do inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, e;

RESOLVE 

Art. 1° Cancelar a Função Gratificada de diretor da EMEF Cícero Professo-

ra Zilpa Mattivi de Oliveira do(a) servidor(a) público(a) municipal Joseli da Silva –
Matrícula 68693 – FGD3.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo

seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

Capão da Canoa, 24 de janeiro de 2025.

  Registre-se e Publique-se.                                                

                                                                               VALDOMIRO NOVASKI
      Prefeito Municipal

       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO
  Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento

                      
 
                    CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA

                                                                         Procurador Geral
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